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Processo Administrativo n° 03/2026

0bjeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
telefonia fixa com  ligações  ilimitadas  para telefones fixos e móveis em todo  o
território nacional.

Contratada: Vox Teleccim Ltda.

Vistos.

Considerando   a   solicitação  fomalizada   por  meio   do   Documento   de
Formalização  de  Demanda  (DFD),  bem  como  as  informações  constantes  no
Estudo   Técnico   Preliminar   (ETP),   Termo   de   Referência   (TR)   e   demais
documentos qLie instruem o presente processo administrativo;

Considerando  a  justmcativa  da  necessidade  da  contratação,  visando
assegurar a continuidade do§ serviços administrativos e legislativos da Câmara
Municipal de Vereadores de Ponte Preta/RS;

Considerando   a   pesquisa   de   preços   realizada,   que   demonstrou   a
compatibilidade do valor contratado com os praticados no mercado;

Considerando  a justmicativa  do  preço,  evidenciando  a  vantajosidade da
proposta apresentada;

Considerando a razão da escolha da contratada,  consistente na seleção
da proposta de menor preço e adequada às exigências técnicas;

Considerando o parecerjurídico favorável, que opinou pela legalidade da
contratação direta;

Consjderando,   por   rim,   o   di§posto   no   art.   75,   inciso   11,   da   Lei   n°
14.133#021 ;

RATIFICO  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  da  empresa  Vox
Telecom,  pelo  valor  de  R$  79,90  (setenta  e  nove  reais  e  noventa  centavos)
mensais,  pelo periodo de  12 (doze) meses, totalizando o valor estimado de R$
958,80  (novecentos  e  cinquenta  e  oito  reais  e  oitenta  centavos).  Detemino a
adoção das  providências  necessárias à fomalização da  contratação,  inclusjve
a celebração do contrato e a  publicação do respectivo extrato,  nos termos da
legislação vigente.

Ponte Preta/RS, 30 de março de 2026.

Presidente dci Poder Legislativo


